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DISPÉNSA EMERGENCIAL N" OOí/2024

pRocESSo LrorÁ,TóRro N. 033/2024

Lei no 14.133, de 1o dê âbril de 202í

AeursrçôEs - LrcrrAÇÃo

coNTRATo N" 165/2024, elJE FAZEM E /rRE s, o MuNtcipto
DE cHÀ GRANDE/PE, PoR INTERMÉDIo DÁs SECREIÁR,ÁS
MUNICIPAIS DE AGRICULrURA E INFRAESÍRUTURA E A
EMPRÉSA M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA,

O IUNICíP|O DE CHÃ GRANOE, pessoâ juridica de direito público interno, com sede e Foro em
Pernambuco, locâlizado à Avenida São José, n" 101 Centro. Chá Grande-PE, inscrita no CNPJ sob o no

'11.049.806/000í -90, nêste ato rêprêsentada pela sua Gestora e Secretária de Educaçáo, Esportes, Cullura,
Turismo e Juvênludê SÍa. Alzjra dê Lucena Corrêia Leite Netâ, brasileira, divorciada, proÍessora, nomeada por

meio da PortaÍiâ N0 í4612024 datada em 31105f2024 ponadora da Carteira de ldenlidade n" 7.748.604 SDS/PE,
CPF no 072.000.1+11. EM CONJUNTO crm o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de carvalho,
brasileira, divorciado, comerciante, noÍneâdo por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, poítâdor da
Carteire de ldenüdade no 3.581.1ô3 SSP/PE. CPF n" 649.468.864-00, no uso dê suas atribuições legais, neste ato
denominados simplesmente CONTRÂTANTE, e a empresa M. L. dê Queiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o
n" 23.693.86010001§3, sediâda na Rcdovia João Gouvea da Silva, S/N" - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP:
55.636-000, doravanle designada CONTRATADA, neste alo representada por José Leonerdo dê Lirâ.
empÍesário, portador da Carteira Nacional de Hâbililação n'02969278516. expedida pelo Departamenlo Êstadual
de Tránsito de Pêrnambuco, CPF n' 866.862.324-9'1, conÍoíme procuração apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n' 03312024 e em obsêrváncia às disposiçôes da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021.
e demais legislaÉo ãplicável, resolvem celêbraÍ o pÍêsenle Termo de Contrato, decorrente do Dispensa
Emergencial no 001/2024, medianle as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

t. cúusuLA PRIME|RA - OBJETO (art. 92, I e tU

'L1. O obieto do presêntê instrumento é a Aquisiçáo de Combustiveis destinâdos ao abâstecimento da Frota de
Veículos e Equipâmentos própÍios das SecÍetaías Municipais de Agricultura e lnÍraeslrutura, nas condiÇões
estabelêcidas no TeÍmo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

ITEM EsPEclFrcAÇÃo CAÍl,lAT
UNIOAO€

DE
MEDIOA

QNT
INFRA

ONT

^"1"T"*
3 892.56502

Combustívêl - Óleo Diêsê1. Tipo S1O
aulomotivo em renor proporçáo,
nitrogênro, enxofre e oxigên,o e dê
acordo coÍn legislãçâo Vigênle daANP

8R0461552 8 670 969 550 €9 099 42

VALOR
uNrrÁRro Rl

VÂLOR
ÍOTAL RS

L tro

1 .3. Vinculam esta contEtação, independentemente de tÍanscriÉo

1.3.1. O Termo de Referênciai
1.3.2. O Edital da Licitação;
'1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

2. CúUSULA SEGUNDA - uGÊNcIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1 . O pÍazo de vigência da contrataçáo é de até 3í de dezembro de 2024 contados da assinâtura . na Íorma do
artigo 105 da Lei n'14 1|33,de2021.

2.1 1.. O p'azo dê vigência será automaticamente prorrogado, independentemenle de lermo aditivo, quando
o objeto nâo for concluído no peliodo íirmado acima, rêssalvadas as providências cabiveis no caso de culpa
do contratado, previstas nesle instrumento.
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2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quâ
de inidoneidade ou impedimento de licitar e
aplicaÉo.

o contratado tiver si
tratar com poder p

nas sanções de declaraçâo
s as abrangências de
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5.1. O CONTRATANTE pagaÍá à CONTRATADA o velor do litro por item. multiplicado pela quantidade solicitada
e deduzido o percentual de desconto; perfazendo o total dê R$ 69.099,42 (Sessenta e nove mil, noventa e nove
reais e querênla e dois centavos).

5.2. Durante o periodo de vigência da âta serão praticados os descontos sobre o preço médio ao consumrdoÍ
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Pelróleo, Gás NatuÍal ê
Biocombusliveis - ANP, resumo semanal nâ cidade de Vitória de Santo Antão /PE, nos seguintes percentuais:

5.2.2. Ól€p Diesel 510-0,6% (zero vírgula seis pôr cento), câlculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo Sistema de Levanlamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo. Gás Nalural e
Biocombuslívêis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, correspondente à R$ 5,50
(cinco rêeis e cinquenta centavo3) o litro, na data da assinatura do presente contrato.

5.3. Os preços dos combustíveis, coníorme a proposta apresenlada pela CONTRÂTAOA, será calculado
consideÍando o preço médio ao cclnsumidoÍ do iitro do referido combustivel divulgado pelo Sistema de
Levânlamento de Prêços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural ê Biocombustíveis - ANP, resumo
semanal na cidade de Vitória de Santo Antáo/PE, sobre o qual será deduzido o valor correspondente ao percentual
do desconto descrito no carágrâfo anterior e oÍeÍecido pêla CONTRÂÍADA.

5.4. O valor do litro dos combustiveis será apurado pelo Fiscal do Contrato, mediante pesquisa realizada no site
da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emissáo quinzenal da nota fiscal

5.5. No valor acima 6sülo incluidas todâs as dêspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do
objeto, inclusive tÍibulos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciars
incidentes, laxa de administraqáo, frête, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da
contratação.

6. cúusuLA sExrA - eAGA ENTo (aÉ. 92, v o vt)

6.1. O prazo para pagamerúo ao contratâdo e dernais condições a ele referenles encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a estê Contralo.

7. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XtV)

7.1. São obrigaçÕ€s do ContÍatantê

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigãçõês assumidas pelo Contratado, de amrdo com o contrato e seus
anexos:

4oor,,

7.3. Receber o objeto no prazo e condições eslâbelecidas no Termo de Referênciâ:

7.4. Notificâr o Conlratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incoÍreções veriÍicadas no objeto foÍnecido, para
que seja por ele substiluido, reparâdo ou corrigido, no total ou em pârte, ás suas expensas,

7.5. Acompanhar e fscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento dâs obrigaÇões pelo contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contrâtado do vâlor correspondente
condiçôes estabelecidos neste Contrato e no Termo de Reíerência.

ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

7.7. Aplicar ao Contratado as sançôes previslas n e neste Contralo;
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3. CúUSULA TÉRCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll e Xvlll)

3.1. O regime de execuÉo contÍatual, os môdelos de gestáo e de execuçáo, assim como os prazos e condiçóes
de conclusão, entrega, observaÉo e recebimento do objeio constam no Termo de Referência, anexo a estê
ContÍato.

4. cúusulA QUARTA - suBcoNTRÁTAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

5. CúUSULA QUINTA - PREçO (art. 92, V)
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7.8. Cientifcar o órgão de representação judicial para adoção dâs medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigaçóes pelo Contratado;

7.9 Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamaÇôes relacionadâs à execução do
presentê Contrato, ressalvados os requerimentos mânifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum intêresse para a boa execuçáo do ajuste.

7.10. A Administrâçâo têrá o prazo de 1 mês, a crnler da data do pÍotocolo do requeÍimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por iEual periodo.

7.11. RespondeÍ eventuais pedidos de reeslabelecirrento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no pÍazo márimo de 15 (qurnze) dias úteis.

7.12. Notificar os emilenles das garantias quanto ao inicio de processo administrâtivo para apuração de
dêscumprimento de cláusulas contratuâis.

7.13. A AdministraÉo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrâtâdo com têrceiros,
ainda que vinculados à êxêcução do contÍalo, bêm como por qualquêr dano câusado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de s6us empregados. prepostos ou subordinados

8. CúUSULA NO A - OBRTGAçÓES DO CONTRATADO (ârt.92, XrV, XVr eXV[)

8.1. O Contratado dêve cumprir todâs as obriga@es constantes deste Contrâto e em seus anexos, âssumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsatilizar-sê pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lêi no 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar âo contratante, no prézo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a data da ênlrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovaçâo.

8.4. AtendeÍ às detoÍminaçôes rêgularês emitidas pelo fscâl ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
'137, ll, da Lei n.o 14.'133, de 202'l) e prcslar lodo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.5. Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quáis sê verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes Íesultantes da execução ou
dos materiais êmpregados.

8.6. ResponsabilÉaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes dâ execução do objeto, bem como por todo e rlualquer
dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essâ responsabilidade a flscalizaÉo ou o
acompanhamento da execução contrâtual pelo conlratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, c valor correspondente aos danos sofridos.

8.7. Quando náo for possível a ve Íicâção da regularidade online o contralado deverá entregaÍ ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, ós seguintes
documêntos: 1) prova de regulâridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunla relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍtidões que comprovem a regularidadê peranie a Fazenda Estâdual ou
Distrital do domicilio ou sede do conlratado; 4) Certidáo de Regulaídaáe do FGTS - CRF. e 5) Certrdáo Negativa
de Dêbitos Trabalhistas - CNDT.

8 8. Responsabilizar-sê pelo crimprimenlo de todas as obrigações trabalhistâs, pÍevidenciárias, Íiscais, comerciais
e as demais previstas en1 legislaçáo especifica, cuja inadimplência não trânsfere â responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato.

8.9. Comunicar âo Fiscal do crntrato, no pâzo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, qualquer ocorrência anormal ou
acidenle que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.'10. Paralisar, por dêterminaçáo do conlratante, qualquêr atividade que nâo esleja sendo executadâ de acordo
com a boa lécnica ou quê ponha em risco â segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Chã Grande
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8.11. Manter durante toda a vigência do cont
condições exigidas para habilitação na licitaçâo.

rato, em compatibilidade com a assumidas, todas âsb
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8.12. CumpriÍ, durante todo o periodo de execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parâ pessoa
com deÍiciência, para reabilitado dê Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaÉo (art. '116, da Lei n." 14.133, de 2021 ).

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍêre a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicaçâo dos empregados que preencheram âs referidas vagas (art. 116, parágrafo único. da Lei n.o

14.133, de 2021).

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus demrrente de evenlual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos cuslos vaÍiáveis decorÍentes de latores futuÍos e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfalório para o alendimento do objeto da conlratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos aÍrolados no art. 124, ll d, da Lei n" 14.133, de 2021.

8.16. Cumprir, além dos poíulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas de
segurança do contrata nlê.

8.17. Nâo transferir a outrêm, o objeto do Contrato.

8.18. O transporte, crrga e a descarga dos produlos mrreráo por conla da(s) empresa(s) vencedor(as), sem
qualquer cuío adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de EducaÉo, Esportes. Cultura. Tunsmo
e Juventude de Chá Grande.

9. CúUSULA DÉC|MA- GARANTTA DE EXECUçÃO (err. 92, Xll)

9.'1. Náo haveÉ exagência de garantiá contratual da exêcuçáo.

to. cúusut-l oÉqMA pRtMEtRÂ - TNFRAÇÕES E sA çôEs ADMtNtsrRATtvAs (aÉ. 92, xtv)

10.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, dê 2021, o conlÍatado que:
a) der câusa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÉo pardal do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao funcionamento
dos seNiços públicos ou ao inlorêssê coletivo,
c) der causa à inêxecuÉo total do contrato;
d) enseiar o retardamento da exêcução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem molivo justificado,
e) apresentar documentaÇão fâlsá ou preslar declaraÉo falsa durante a execuçáo do contÍâto;
f) praticar ato fraudulento na execuÉo do contíato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer nalureza;
h) praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84ô, de 1o de agoslo de 2013.

10.2. Serão aplicâdas ao conlratado que incorrer nâs infÍações acima descritas as seguintes sanções

i) Adverténcia, quando o conlralado der causa à inexecuÉo paÍcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021)i
ii) lmpêdimênto de llcitar e contratar, quando prâticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do
subilêm acimâ desle Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçáo de penâlidadê mais gravê (art. 156 §
40, da Lei no 14.133, de 2021);
iii) Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 'e", 'f', '9" e "h' do subitem âcima deste Contrato, bem como nas alineas "b , "c" e 'd', que justiflquem
a imposiÇão de penalidade mais grave (art. '156, §5o, da Lei no 14.'133, de 2021).
iv) Multâ:
('1) Moratôria de O,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍicado,
até o máximo dê 2(/o (dois por cenlo), pela inobservâxcia do prazo flxâdo pâra apresentação, suplementâção
ou reposiÉo da garantia.
a. O atraso superior a 90 (nov€nta) dias autorza a AdministraÇáo a promover a extinÇão do contrato por
descumprimento ou cumprimenlo iregular de sues cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art '137 da Lei n.
14.133. de 2O2'l .

(2) Compensatória, paÍa as iníraÇões descÍitas nas alíneas "e" a 'h'do subitem .11.1, de 0,50% a 30% do
valor do Contrato.

Chã Granden* l{!.11i{*i.tttlfFt ir!,!+.,1--r.

(3) Compensatória, para a inêxecução lotal do contrato prêvista na alínea.,c'd subitemll 1 de2och a3oaÂ
do valor do Contrall
(4) Para infraÉo doscrita na alínea "b" do sub rn 11 .1 , a multa será de 1 valor do Contrato
(5) Para inÍraçôes descritâs na al nêâ "d" do su tem 1 1.1. a multa será d dov do Ccntrato
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(ô) Para a inÍração descrita na al nea 'a" do subitenl 1 1.1, a mulla será de 0.5% a 30% do valor do ContÍato,
ressalvadas as seguintes infraçôes:

10.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipôtese alguma. a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133, de 2021\.

10.4. Todas as sanções previstas neste Contralo poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (an. 156,

§7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicaÇão da mutla será facultada a defesa do inleressado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da dâta de sua intimaÉo (art. 157, da Lei n" 14.'133, de 2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóês cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
evenlualmente devido pêlo Contratante ao Contratado, além da peÍda desse valor, a diferença será
descontada da garantiâ prêstada ou sêrá cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14 133, de 2021).

'10.4.3. Previamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa podeÍá ser recolhida
âdministrativamente m prâzo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunrcaÇão
enviada pela autoridade competente.

'10.5. A aplicaçâo das sânçõês reâlizar-sê-á em processo administraiivo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratâdo, observando-se o procedimento previsto no caput e pârágrafos do aÍt. 158 da Lei n0 14.'133,
de 2021, parâ âs penalidsdes de impedimento de licilar e contratar e de declãraÉo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.6. Nã aplicação das sanções seráo considerados (art. í56, §1", dâ Lei n" 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da inÍraÉo cometidâ;
b) as peculiaÍidades do caso mncretoi
c) as circunstânciês agravantes,)u atenuantesi
d) os danos que dela provierem para o Contratantel
e) a implântaÉo ou o eperÍeiçoamenlo de programa de
órgáos de controle.

intêgridade, conforme normas e orientações dos

10.7. Os alos previstos como infraçôes administrativas na Lêi no14.133, de2021, ou em outras leis de licilações
e contratos da AdministraÉo Pública que tamtÉm se.iam tipiÍicádos como atos lesivos na Lei n" '12.846, de 2013,
seráo apurados e julga(bs conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimêntal e autoÍidade
competente deíinidos na Íeferida Lei(êÍt. 159).

10.8. A personalidade juridica do Contratado podeÍá seÍ desconsiderada sempre que utilizãda com abusô do
direito para facilitar, êncobrir ou dissimular a práticâ dos atos ilicitos previslos neste Contralo ou para pÍovocar
confusão patrimonial, e, nesse cêso, lodos os eÍeilos das sanções aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adrninistraÉo. à pessoá juridica sucessora ou à empÍesa do
mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Con'lratâdo, observados, em todos
os casos, o contÍaditóÍio, a ampla deÍesa ê a obrigatoriedâde de ânálise jurídica prévia (art. '160, da Lei no '14 133,
de 2021\.

10.9. O Contratante deverá, no prãzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançáo,
inÍormar e manter atualizados os dados íêlativos às sançôes por ela aplicadas, paÍa Ílns de publicidade no
Câdastro Nacional de Empresas lnadôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnêp), instituídos noâmbitodo Poder Executivo Federal (Art. 161,daLei no 14.133. de 2021).

'10.10. As sanÇóes de impedimento de licitar e contratar e declarâçâo de inidoneidade para licitar ou contralar
sáo passíveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21

10.1'1. Os débilos do contratâdo para com a Administração contratante, resultantes de multa administraliva e/ou
indênizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, totâl ou parcialmente, com os crêdilos
devidos pelo referido ó€ão decorrentes deste mesíno contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo Órgãr ora contratante. na forma da lnstruÉo Normâtiva SEGES/ME n" 26, de '13

de abtil de 2022.

Chã Grande
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11.1. O contralo será exlinto quando cumprida
prazo estipulado para tanto.
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'l 1 .2. Se as obrigaÉes nâo Íorem cumpridas no prazo esripulado. a vigência ficará pÍorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que devêrá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato

1 1.3. Quândo a náo conclusão do contrato referida nc item anterior decorrer de culpa do contratado

a) Íicará ele constituido em mora, sendolhe apliúveis as respectivas sançôês administrativâs; e
b) poderá a Administraçâo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, âdotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da exec!ção contratual.

1'1.4. O contrato poderá s€r extinto entes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da l-ei no 14.133121, bem como amigavelmente, asseguÍados
o contraditório e a ampla deÍesa.

1 1 .5. Nesta hipótese, aplicam-se tamcém os aíigos 1 38 e 139 da mesma Lei

'1 1.6. A alteraÉo social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a extrnção se
não Íestringir sua capacidade de concJuir o contÍato.

11.6.í. Se a operaÉo implicar rxudânçâ da pessoa juridica contratada, deveÍá ser formalizado termo aditivo
para atteraçáo subjetivâ.

11.7. O termo de exlinção, sêmpre que possivel, será precedido

a) Bâlãnço dos eventos contratuEis.iâ cumprido:i ou l)arcialmente cumpridos,
b) Relação dos pagamentos.iá eíetuados e aindâ devidos,
c) lndenizaçóes e multas.

'11.8. A ettinção do contralo náo @nfigura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-Íinancerro,
hipótese em que seíá concêdida indenização por meio de teÍmo indenizatório lan. 131, caput da Lei n.o 14.'133. de
2021).

11.9. O contralo podeÍá ser eíinto caso se constate quê o contralado mantém vinculo de natureza técnica,
comêrcial, econômica, íinanceira. tíabalhista ou civil com dirigênte do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado Íunção na licitação ou alue na ÍiscâlizaÉo ou na gestão do conlrato. ou
que deles seja cÕnjugê, companheiro,ru paÍênte em inha rêtâ, colateral ou por aÍinidade, até o terceiÍo gÍau (art.
14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

í2. CúUSULA DÉCtUa renCetna - DOTAçÃO ORçAUertÁnlA (arl 92, V )

12.1. As despesas dêcorrenles da presente contrataçáo conêrão à conta de Íecursos específicos consignados no
Orçamento deste exercicio, nâ dotaçâo abaixo discriminada:

6001
9001

12.2. A dolaçáo relativa aos exercídos Íinânceiros subsequentes será indicadâ após aprovaÇão da Lei
Orçamentária respectiva e liberâção dos crêditos correspondentes, medianle aposlilamento.

13. CúUSULA DÉC|MÂ QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (ert. 92, t)

'13.'1. Os casos omissos serão decidi,los pelo contratante, segundo as disposiçõês contidas na Lei no'14.133. de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiarianente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078,
de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

i4. cúusuLA DÉctMA eutNTA - ALTERAÇÕES

randechã
tl,il 6 , tl,tl.t .

tíq

: TFáBALHo
ELEflETÍro DE

DEsPÊ3A
VALOR A Ef,PENHAR

PoR DoÍAÇÃo
6000
9000

15.122.1501.2.853
20.122.2001.2.854

(769) 3.3.90.30.00
(825) 3.3.90.30.00

R$ 47.690,32
R$ 21 .409.10

III

14.1 Eventuâis alterações contratuais Íêgeí-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e se
2021.

14.2. O contratado é obrigado a acê tar, mesmas condições contratuâis,
se tizerem necessários, até o limite de 25% ( e cinco por cento) do vâlor inici

intes da Lei n" 14.133. de

ous soes que
trato
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14.3. As alterações contratuais deveráo ser promcvidas mediante celebração de têrmo aditivo, subrnetido à
prévia aprovaÉo da consultoÍia juÍidica do conlratante, salvo nos casos de justiÍlcadâ necessrdade de antecrpação
de seus efeitos, hipôtese em que a Íormalizaçâo do aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de 1 (um) mês (aí.
132 da Lei no 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizâm alteração do conlrato podem ser realizâdos por simples apostilâ,
dispensade a celebraÉo de termo adilivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

rs. cúusuu DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

15.1. lncumbiÍá ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íormâ prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet, êm
atênÉo ao art.91, caput, da Lei n.oí4.133,de2021.eao art. 8o, §2", da Lei n. 12527.de2011, dc art 7", §3".
inciso V, do OecÍelo n.7 724, de 2012.

16. CúUSU|-A DÉCrUe SÉrrrn - rORO (àÉ. 92, §ío)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca dê Gravâtá,/PE paÍa dirimir os litigios que decorrerem da execuçáo deste
Têrmo de Conlrato que não puderêm ser compostos pela conciliaÇáo, conforme art. 92, § 1o da Lei no 14.133/21

Chá GÍande/PE, 01 de julho 2024

a Correia Leite Neta
72.000.í 64.1í

Sêcretárie de Educação, Esportes, Culture, Tuflsmo

á"""áã/h
e Juventude

CONTRATANTE

tra
N' 866.862.324-91

M. L. DE OUEIROZ FILHO L
CONTRATADÂ

TESTEMUNHAS:

I
ssdê

c 9.468
tário de Go rno

CONTRATANTE

NO E
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